
EDITAL DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL 078/2011 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, através do seu 

Pregoeiro designado pela Portaria nº. 36/2011, no uso de suas atribuições, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará Licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme previsto neste Edital e seus 
anexos, com obediência ao disposto na Lei n. 10.520, de 18.07.02 e no Decreto Executivo n. 
038/05 Lei Complementar n. 123/06 e subsidiariamente, na Lei n. 8.666/93. 

 
O Credenciamento das empresas participantes será realizado no dia 22 de dezembro 

de 2011, às 08h00min e os envelopes contendo a proposta de preços e documentação de 
habilitação definido no objeto desse Edital e seus anexos, deverão ser entregues ao pregoeiro 
até às 8h15min no mesmo local, ou seja, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Campo 
Novo do Parecis, localizada na Av. Mato Grosso, 66NE, centro, Campo Novo do Parecis – MT. 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de execução de Processo Seletivo com fornecimento de todo 
material necessário, para a realização de provas até seu resultado final, conforme anexo I 
do Edital.   
 
1.2 Os serviços objeto deste pregão deverão ser prestados mediante rigorosa observância das 
especificações técnicas e das condições de execução contidas no Anexo I deste Edital. 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

2.1 Os pagamentos decorrentes do serviço objeto da presente licitação, correrão por conta dos 
recursos da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 10.001 – Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde 
Programa: 0004 – Saúde Para Todos. 
Projeto/atividade: 2041-  Manutenção e Encargos com Secretaria de Saúde.  
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 2 – Recurso Vinculados 
Reduzido: 474 
 
2.2 Valor máximo estimado para esse processo é de R$ 35.666,00 (trinta e cinco mil seiscentos 
e sessenta e seis reais). 
 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
 
3.1 Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica que atendam todas 
as exigências do presente Edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos com a 
elaboração e apresentação da proposta. 
 



3.1.1 Somente será admitida a participação neste certame, de pessoas jurídicas, que 
comprovem com documentos de registros ou autorizações legais, que explorem ramo de 
atividade compatível com o objeto desta licitação; 
 
3.1.2 Poderão participar da presente licitação todas as empresas, cadastradas ou não na 
Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis, bem como, as empresas inscritas no Sistema 
de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, desde que em plena validade; 
 
3.1.3 Para participar do presente Pregão, os licitantes que não estiverem cadastrados na 
Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis, e quiserem se cadastrar, deverão providenciar 
seu cadastramento, no mínimo, de 03 dias úteis antes da data designada para o recebimento 
das propostas; 
 
3.1.4 As empresas que já estiverem cadastradas no SICAF ou cadastradas na Prefeitura 
Municipal de Campo Novo do Parecis deverão providenciar a revalidação/atualização dos 
documentos obrigatório no mínimo de 03 (três) dias úteis antes da data designada para o 
recebimento da proposta e apresentá-los atualizados e regularizados na própria sessão do 
PREGÃO. 
 
3.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão tratamento diferenciado e 
preferencial, sendo consideradas como tal aquelas que constarem na firma ou denominação 
social as expressões “microempresa” ou “empresa de pequeno porte”, ou suas respectivas 
abreviações, “ME” ou “EPP”, nos termos da LC 123/2006; 
 
3.2.1 As empresas participantes poderão comprovar que estão enquadradas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte por meio de declaração de que atendem aos 
requisitos do art. 3º da Lei Complementar 123/2006, com exceção das empresas constantes no 
§ 4° do mesmo artigo, cabendo ao pregoeiro a faculdade de consultar o sítio oficial da receita 
federal, na internet, para ratificar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte 
das empresas participantes. 
 
3.3 Não será admitida a participação na presente licitação de empresas que se encontrem em 
uma ou mais das seguintes situações: 
a) em processo de falência, em recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissolução 
ou liquidação; 
b) reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
c) estrangeiras que não funcionem no país; 
d) que tenham sido suspensas do direito de licitar por ato desta Administração ou que tenham 
sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública; 
e) cooperativas, tendo em vista que a prestação dos serviços demanda execução em estado de 
subordinação com relação ao fornecedor dos serviços, conforme IN 02 de 30/04/2008 do 
MPOG. 
 
3.4 Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão 
referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços; 
 
3.5 Os empregados da empresa contratada não terão qualquer vínculo empregatício com a 
Contratante, correndo por conta exclusiva da primeira, todas as obrigações decorrentes da 



legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, os quais a empresa contratada se 
obriga a saldar na época devida; 
 
3.5.1 É assegurada à Contratante, a faculdade de exigir da empresa contratada, a qualquer 
tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de todos os encargos 
previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução do Contrato. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1 Antes da abertura dos envelopes de propostas, ocorrerá a fase de credenciamento, onde 
serão vistos e identificados os representantes das licitantes; 
 
4.2 Cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, exibindo a respectiva 
cédula de identidade ou documento equivalente, bem como, comprovado por instrumento 
próprio, conferindo poderes para formulação de proposta e laces verbais, oferta de descontos, 
para recebimento de intimações, notificações, desistência ou não de recurso e para a prática 
dos demais atos inerentes ao certame além da apresentação de Contrato Social na junta 
comercial ou Alvará de Funcionamento para comprovação do ramo de atividade que a empresa 
exerce; 
 
4.3 Cada Credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante; 
 
4.4 Uma vez dado início ao credenciamento no horário previsto no preâmbulo deste Edital, não 
serão mais aceitos novos participantes no certame; 
 
4.5 Somente poderão participar da fase de lances verbais as empresas que atendendo as 
condições estabelecidas no item 3, no dia, hora e local da realização do Pregão se fizerem 
representar por pessoa com poderes para formular propostas e para a prática de todos os 
demais atos inerentes ao certame, inclusive renúncia ao direito de interpor e desistir de 
recursos, comprovando tais poderes da seguinte forma: 
a) se titular, diretor, sócio ou gerente deverá apresentar cópia autenticada do estatuto ou 
contrato social, ou instrumento específico que lhe confira poderes para tanto, devendo 
identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente; 
b) se por outra pessoa deverá apresentar instrumento público ou particular de mandato 
(procuração) (com firma reconhecida em cartório), com poderes para formular ofertas e 
lances de preço e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
representada, inclusive renúncia ao direito de interpor e desistir de recursos, devendo 
igualmente identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente; 
c) Declaração dando ciência de que cumpre(m) plenamente os requisitos de habilitação 
(conforme modelo do anexo V). 

 
4.6. Os documentos referidos nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 4.5 deverão ser 
apresentados em separado dos envelopes referidos no item 5, durante o ato específico 
para o credenciamento e/ou representação; 
 

4.7. O representante da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de 
participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor 
recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante 



durante a reunião de abertura dos envelopes “Proposta de Preços” ou “Documentação” relativos 
a este Pregão, mantendo o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de 
ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
 
5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. 
 
5.1 A PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO deverão ser 
apresentados no dia, hora e local designados para a realização do Pregão, quando assim 
solicitados pelo Pregoeiro, acondicionados em envelopes separados e lacrados, identificados 
com os seguintes elementos: 
 
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE 
PREÇOS 

 ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS PARA 
HABILITAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Campo Novo do 
Parecis 
PREGÃO Nº 078/2011 
Data e hora da abertura. 
Razão Social e CNPJ. 
Endereço completo do licitante. 

 Prefeitura Municipal de Campo Novo do 
Parecis 
PREGÃO Nº 078/2011 
Data e hora da abertura. 
Razão Social e CNPJ. 
Endereço completo do licitante. 

 
5.2 Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, o(s) representantes(s) da(s) licitante(s) 
entregará(ão) os envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os documentos de 
habilitação, não sendo aceita, a partir desse momento, a admissão de novos licitantes; 
 
5.3. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 – Proposta de Preços – e, após, o Envelope 02 - 
Documentos de Habilitação; 
 
5.4. Os documentos apresentados pelas licitantes nas propostas de preços e nos documentos 
de habilitação, quando redigidos em língua estrangeira, só terão validade quando 
acompanhados da respectiva tradução realizada por tradutor juramentado ou consularizado. 
 
6. DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
6.1 A proposta de preços será apresentada em uma via impressa em papel timbrado,  assinada 
pelo proponente, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, e, ainda, com as seguintes informações: 
 

a) fazer menção ao número deste Pregão e conter a razão social da licitante, o CNPJ, 
número(s) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com 
CEP, com a indicação do banco, a agência e respectivos códigos e o número da 
conta; 

b) Discriminação completa do objeto ofertado; 
c) Uma única cotação, com preço da contratação, expresso em real, junto ao qual se 

considerarão inclusas todas e quaisquer despesas incidentes sobre o objeto licitado 
(tributos, fretes, encargos de qualquer natureza etc.); 

d) O preço deverá ser fixo e irreajustável; 
e) A execução dos serviços será conforme ordem de serviços da Secretaria Municipal 

de Saúde; 



f) O prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos; 
g) A proposta deverá atender  as especificações contidas no anexo I. 
 

6.2 Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: 
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
deste Edital e seus Anexos; 
 
6.3 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar 
preço inexeqüível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, 
não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos 
ser fornecidos sem ônus adicionais; 
 
6.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e, no pleno reconhecimento de que não se 
enquadra em nenhuma das situações impeditivas de participação a seguir enumeradas: 
 
6.4.1 Inadimplência com fornecimento de itens junto a Prefeitura, não configurando como tal as 
licitantes que solicitaram formalmente prorrogação de prazo e este for devidamente acatado; 
 
6.4.2 Existência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2o, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, salvo se declarado; 
 
6.4.3 Existência em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição 
Federal, inciso V, artigo 27 da Lei 8666/93. 
 
6.5 A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar usufruir o regime 
diferenciado e favorecido em licitações concedido pela Lei Complementar n. 123/06 deverá 
declarar, no ato de apresentação de sua proposta que atende os requisitos do artigo 3º da 
mencionada Lei; 
 
6.6 Nos valores que forem propostos serão consideradas as seguintes regras: 
a) quanto à fração relativa aos centavos, apenas os numerais correspondentes às duas 

primeiras casas decimais que se seguirem à vírgula, sem qualquer tipo de arredondamento; 
b) discrepância entre os valores expressos em numerais e por extenso, valem estes últimos; 
c) discrepância entre o valor unitário e o global, vale apenas o primeiro. 
 
6.8 Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de: 
a) de soma e/ou multiplicação; 
b) falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à 

reunião de abertura dos envelopes de “propostas de preços” com poderes para esse fim; e 
c) a falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados 

constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de “documentos para 
habilitação”. 

 



6.9 As licitantes poderão realizar visitas nas unidades previstas na especificação, devendo 
agendar com as áreas sistêmicas, não sendo aceitos qualquer questionamento quanto às 
dificuldades relativas aos serviços fora do prazo estabelecido neste edital; 
 
6.10 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências do 
presente Edital e seus anexos, e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos que 
dificultem o julgamento. 
 
7. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Para as empresas cadastradas, os documentos de habilitação que deverão ser 
apresentados são: 
 
7.1.1. Comprovar o Certificado de Registro Cadastral ou o espelho do SICAF, que esteja em 
plena validade ou Declaração de Atualização de Documentos, emitido por esta Prefeitura, caso 
o cadastro seja efetuado pela Prefeitura;  
 
7.1.2 Deverá apresentar, em conjunto, as demais documentações complementares, previstas no 
item 7.2.2.”e”, 7.2.4, 7.2.5 e 7.2.6 desse edital. 
 
7.2. Para empresas não cadastradas, ou cadastradas, mas sem prova de regularidade dos 
documentos, deverão apresentar: 
 
7.2.1 Regularidade Jurídica 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; 
b.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país; 
e) Cópia autenticada do RG e CPF dos sócios. 
 
7.2.2 Relativos à Regularidade Fiscal 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
deste Pregão; 
c) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND - INSS) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (CND - FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 
e) Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado do respectivo 
domicílio tributário. 



 
7.2.2.1 Atendendo ainda a LC 123/2006, no seu Art. 43, as microempresas e empresas de 
pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição.  Caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão 
negativa. 
 
7.2.2.1.1 A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  
 
7.2.3 Relativos à Qualificação Econômico-Financeira 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (ano 2010), já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, 
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando 
como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - 
DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de 
outro indicador que o venha substituir, cabendo à licitante demonstrar a sua situação financeira 
pela constatação dos índices abaixo, os quais deverão ser iguais ou superiores a 01 (um), 
sendo que a definição desses indicadores será apurada com a aplicação das seguintes 
fórmulas: 
 
Observações: Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
 
a1)- Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
-publicados em Diário Oficial; ou 
-publicados em jornal de grande circulação; ou 
-por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
 
a2)- Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
-acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 
órgão equivalente. 
 
a3)- Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar 123/2006 – Estatuto da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte:  
-acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 
órgão equivalente; ou declaração simplificada do último imposto de renda. 
 
 



a4)- Sociedade criada no exercício em curso: 
-fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial 
da sede ou domicílio dos licitantes nos casos de sociedades anônimas; 
 
a5)- O balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão estar assinados 
pelos administradores das empresas constante do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e 
por Contador legalmente habilitado. 
 
7.2.4 Todas as licitantes deverão apresentar certidão de Falência e Recuperação Judicial, 
emitida pelo Distribuidor da sede do licitante, com validade máxima de 06 (seis) meses; 
 
7.2.5 Documentação Técnica 
a) Atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direto publicou ou privando, 
onde ateste que a licitante já executou serviços compatíveis com a prestação de serviço ao qual 
se refere o objeto deste edital e que os mesmos foram satisfatórios, com número de candidatos 
superiores à 300 (trezentos) e indicação do semestre e ano da sua realização. 
 
7.2.5.1  Serão desconsiderados quaisquer atestados de capacidade técnico – operacional que 
não digam respeito a concursos na modalidade prevista no edital. 
 
7.2.6 Documentação Complementar. 
a)  Declaração, na forma do art. 32, § 2º, da Lei n. 8.666/93, ou, impeditivos de sua habilitação 
na licitação em referência, podendo ser adotado o modelo constante dos Anexos deste Edital; 
b)  Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
podendo ser adotado o modelo constante dos Anexos deste Edital. 
c)  Declaração de que tomou conhecimento, e esta de acordo com as condições previstas nesse 
edital, podendo ser adotado o modelo constante dos Anexos deste Edital; 
d)  Atestado de visita aos locais onde serão executados os serviços, expedido pela Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, devendo a visita ser agendada com no mínimo 48 horas de 
antecedência; 
 
7.3 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar 
em nome da licitante; 
 a) se a licitante for matriz, todos os documentos deverão ser em nome da matriz; 
 b) se a licitante for filial, todos os documentos deverão ser em nome da filial, exceto os 
documentos que comprovadamente só são emitidos no nome da matriz. 
 
7.4 Não serão aceitos protocolo de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos exigidos nesse Edital; 
 
7.5 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimentos, nos termos do art. 
299 CP, ficará sujeito às penas de reclusão, de 1 a 5 anos se o documento for publico e 
reclusão de 1 a 3 anos e multa se for documento particular, independente das demais 
penalidades administrativas; 
 
7.6 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial; 



8. DA SESSÃO DE JULGAMENTO DO PREGÃO 
 
8.1 A sessão de recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e os 
documentos para habilitação será realizada no local, data e horário indicados no preâmbulo 
deste Edital, sendo recomendável a presença dos participantes com no mínimo 15 (quinze) 
minutos de antecedência em relação ao horário previsto para a sua abertura, especialmente 
quando necessária a autenticação de documentos, e desenvolver-se-á da seguinte forma: 
 
8.2 Declarada aberta a sessão, serão convidados os representantes das empresas que se 
fizerem presentes para apresentarem junto à mesa os documentos necessários ao 
credenciamento e/ou representação, na forma do item 4 do edital, os quais poderão ser vistos e 
conferidos por todos os participantes e, necessariamente, rubricados; 
 
8.3 Em seguida serão anunciadas as empresas legalmente credenciadas, devendo tais 
empresas efetuar a entrega dos envelopes com as propostas de preços e de documentos para 
habilitação; 
 
8.4 Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste 
Edital e seus Anexos, a Proposta será desclassificada; 
 
8.4.1 Também  será desclassificada a empresa que condicionar preços a prazos, vantagens de 
que natureza ou descontos não previstos  no Edital. 
 
8.5 Será classificada pelo Pregoeiro, a licitante que apresentar a proposta de menor preço 
global e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em 
até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço; 
 
8.6 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no item anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subseqüentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas; 
 
8.7 O Pregoeiro e equipe de apoio analisarão todas as propostas quanto à sua conformidade 
com as exigências do Edital, procedendo-se a desclassificação daquelas desconformes e a sua 
substituição por outra, de forma a definir aquelas que se encontrarem aptas para a fase de 
lances verbais; 
 
8.8 Inicia-se a fase dos lances verbais, os quais serão formulados pelos proponentes de forma 
sucessiva, em valores numéricos distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de 
maior preço, observando o seguinte: 
  
8.8.1 As rodadas de lances verbais serão repetidas quantas vezes forem necessárias, tendo 
como tempo máximo o período de 05 minutos, para que cada empresa efetue seu lance; 
 
8.8.2 A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, de forma a 
definir a seqüência dos lances ulteriores; 
 



8.8.3 O lance inicial ofertado deverá sempre cobrir o valor da proposta de menor preço, e a 
partir de então o lance de menor valor da rodada em andamento ou precedente, conforme o 
caso. 
 
8.9 A desistência em apresentar lance verbal, quando para esse fim convocado, implicará na 
exclusão do licitante quanto à fase de lances verbais, mantendo-se, todavia, o último preço por 
ele apresentado para efeito da classificação final das propostas; 
 
8.10 A desistência dos lances ofertados sujeita o seu proponente às penalidades cabíveis, 
conforme item 11; 
 
8.11 Encerrada a etapa de oferta de lances, as propostas serão ordenadas exclusivamente pelo 
critério de menor preço, sendo objeto de exame e decisão motivada quanto à aceitabilidade do 
valor apresentado por aquela classificada em primeiro lugar; 
 
8.12 Sendo aceitável a proposta de menor preço, o Pregoeiro, em conformidade com a Lei 
Complementar 123/2006, verificará a existência de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, devidamente credenciada, participante da fase de lances; 
 
8.12.1 Havendo Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte credenciada, será assegurado o 
direito de desempate, conforme Artigo 44 da Lei Complementar 123/2006;  
 
8.12.2 Para efeito do disposto no subitem anterior, entende-se por empate aquelas situações em 
que as propostas apresentadas pelas Microempresas e pelas Empresas de Pequeno Porte 
sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superior ao melhor preço; 
 
8.12.3 Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate, será assegurada, 
como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/06; 
 
8.12.4 Ocorrendo empate, serão adotados procedimentos, conforme disposto no artigo 45 da Lei 
Complementar 123/2006:  
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada no intervalo percentual 
de até 5%, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela 
classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão. Apresentada proposta nas condições acima 
referidas, será analisada sua documentação de habilitação; 
b) Não sendo declarada vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nesta 
hipótese, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.12.2., será realizado 
sorteio entre elas, definindo e convocando o vencedor do sorteio para, querendo, encaminhar 
melhor oferta; 
d) Não havendo licitante vencedor, enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, será analisada a documentação de habilitação do licitante que originalmente apresentou a 
menor proposta ou lance e, se regular, será declarado vencedor, sendo, na hipótese de não 
interposição de recurso, adjudicado em seu favor o objeto licitado. 



 
8.13 Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação; 
 
8.14 O pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados pela 
proposta classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito; 
 
8.15. Sendo aceitável a proposta de menor preço por item, será aberto o envelope contendo a 
documentação da habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições habilitatórias sendo que as empresas já cadastradas no Cadastro Municipal de 
Fornecedores deverão apresentar o Certificado de Registro de Fornecedores, ou com base no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, assegurado a esta o direito de 
apresentar a documentação atualizada e regularizada na própria sessão; 
 
8.16 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o proponente será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o respectivo item do Pregão; 
 
8.17 Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências 
habilitatórias, serão examinadas as ofertas subseqüentes, inclusive quanto a sua 
aceitabilidade, por ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda a todas as 
exigências editalícias, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 
adjudicado o correspondente objeto; 
 
8.18 Caso ocorram as hipóteses do subitem anterior, ou de não haver oferta de lances verbais, 
ou mesmo quando houver ofertas de lances verbais, após a decisão do Pregoeiro, em qualquer 
dos casos, quanto à aceitabilidade da proposta ainda será lícito ao pregoeiro negociar 
diretamente com o proponente para a obtenção de preço melhor do que aquele ofertado;  
 
8.19 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, ao final assinada pelo Pregoeiro e licitantes 
presentes, facultada a assinatura dos membros da equipe de apoio e ouvintes, na qual serão 
registrados todos os fatos relevantes da sessão; 
 
8.20 A adjudicação do objeto obedecerá a estrita ordem de classificação e será praticada pelo 
pregoeiro na própria ata de reunião; 
 
8.21 A empresa vencedora obriga-se a fornecer, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, após a 
reunião de abertura das propostas, nova planilha com os respectivos preços unitários e totais.      
 
9. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 
9.1 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer até 2 (dois) 
dias úteis antes da data designada para a realização do Pregão, apontando de forma clara e 
objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo; 
 
9.1.1 Caberá ao Pregoeiro decidir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre a impugnação 
interposta; 
 



9.1.2 Se procedente e acolhida a impugnação do edital, seus vícios serão sanados e nova data 
será designada para a realização do certame. 
 
9.2 Quem impedir, perturbar ou fraudar a realização da licitação, incorrerá nas penas do art. 93 
da Lei 8666/93, assegurado contraditório e a ampla defesa; 
 
9.3 A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002; 
 
10. DOS RECURSOS 
 
10.1 Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
 
10.1.1 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito da licitante, podendo 
o Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora. 
 
10.2 Na hipótese da interposição de recurso, os autos do processo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados, na Divisão de Licitação, no horário das 08:00 às 11:00 e das 
13:00 às 15:00 horas; 
 
10.3 O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo; 
 
10.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 
 
10.5. Decididos os recursos, o pregoeiro fará a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora; 
 
10.6 A parte que interpuser recurso por meio de fac símile ou e-mail deverá providenciar a 
juntada da via original nos respectivos autos, no prazo de máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
sob pena do não conhecimento deste. 
 
11. DAS PENALIDADES  
  
11.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à contratada multa de até 10% sobre o valor adjudicado, sem prejuízo das 
seguintes penalidades, previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93, e na Lei n. 10.520/2002: 
 
11.1.1 Advertência, nas hipóteses de execução irregular do contrato, que não resulte prejuízo 
para o serviço desta administração; 
 
11.1.2 Multa, de 20% do valor do contrato; 



 
11.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com este Órgão, por período de 
até 5 (cinco) anos, nas hipóteses e nos termos dos artigos 7º da Lei n. 10.520/2002; 
 
11.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicar a penalidade, nos termos do 
art. 87, inciso IV, da Lei n. 8.666/93. 
 
11.1.4.1 A aplicação da sanção de Declaração de Inidoneidade implica na inativação do 
cadastro do fornecedor ou interessado junto ao SICAF, impossibilitando-o de relacionar-se 
comercialmente com a Administração Municipal. 
 
11.2 Caso a licitante declarada vencedora se recuse a assinar o contrato, será aplicado-lhe a 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado, exceto se a causa for decorrente de 
caso fortuito ou motivo de força maior, devidamente comprovada e acatada pela Administração. 
 
11.3 Expirado o prazo proposto para a entrega do serviço, sem que a contratada o cumpra, 
iniciar-se-á a aplicação da penalidade de multa, correspondente a 1 % (um por cento) por dia de 
atraso, incidente sobre o valor total da Nota de Empenho.   
 
11.3.1 A multa prevista neste item será aplicada até o limite de 10 % (dez por cento), o que não 
impede, a critério da administração, a aplicação das demais sanções a que se refere o item 
11.1; 
 
11.3.2 A partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso, caracterizar-se-á a inexecução total da 
obrigação. 
 
11.4 Caso a Adjudicatária não solucione quaisquer problemas advindos da contratação sofrerá 
multa, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, da seguinte 
forma: 
a) atraso até 2 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento); 
b) a partir do 3o (terceiro) até o limite do 5o (quinto) dia, multa de 4% (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6o (sexto) dia de atraso. 
 
11.5 A multa, eventualmente imposta à Adjudicatária, será automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a 
contratada não tenha nenhum valor a receber desta Prefeitura, ser-lhe-á concedido o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse 
prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão 
competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda a Administração 
proceder à cobrança judicial da multa; 
 
11.6 As multas previstas nesta seção não eximem a Adjudicatária da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração; 
 



11.7 Se a Adjudicatária não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da intimação, o respectivo valor será descontado dos créditos que esta possuir com 
esta Prefeitura, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 
inscrição em Dívida Ativa e execução pelo Município de Campo Novo do Parecis; 
 
11.8 Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo. 
 
12 . DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
12.1 A adjudicação do objeto da licitação ao vencedor será feita pelo Pregoeiro e a 
homologação será feita pelo Ordenador de Despesas. 
 
13. DO CONTRATO 
 
13.1 Como condição para celebração do contrato, a licitante vencedora deverá manter todas as 
condições de habilitação para contratar com a Administração Pública; 
 
13.2 A Prefeitura convocará formalmente a licitante vencedora para assinar o Contrato, que 
deverá comparecer dentro do prazo de 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da 
convocação; 
 
13.3 Se a licitante vencedora se recusar a assinar o contrato ou apresentar situação irregular, 
será chamado outro, conforme ordem de classificação e assim sucessivamente, sem prejuízo 
das sanções cabíveis; 
 
13.4 O contrato terá vigência por 60 (sessenta) dias, contado se sua assinatura, para a 
realização de todas as etapas do processo seletivo, conforme anexo I. 
 
13.5 A Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis se obriga a: 
a) receber o objeto adjudicado nos termos, prazos e condições estabelecidas no edital; 
b) notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços; 
c) efetuar o pagamento devido, nas condições estabelecidas neste edital; 
d) fiscalizar a execução dos serviços; 
e ) disponibilizar informações necessárias à execução do presente instrumento. 
f) Despesas com divulgação na imprensa oficial (DOE), local e regional, com objetivo de dar 
publicidade ao concurso;  
g) Colocar a disposição da Contratada, espaço adequado, para realização das inscrições;  
h) Colocar a disposição da Contratada, salas devidamente organizadas com o número de 
cadeiras solicitados - com um dia de antecedência, para realização das provas teóricas.  
i) Caso o número de inscritos ultrapassar 300 candidatos, será aditado em R$ 25,00 por cada 
candidato excedente. 
 
13.5.1 O recebimento definitivo dar-se-á após a verificação do cumprimento das especificações, 
quantidade, volume e qualidade dos serviços, nos termos do presente edital; 
 



13.5.2 O objeto adjudicado será recusado se o serviço não for condizente com o solicitado pela 
Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis. 
 
13.6 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da 
licitante vencedora: 
a) Elaborar o edital;  
b) Realizar inscrições, confeccionar fichas de inscrição e disponibilizar link na pagina da 
prefeitura; 
c) Receber as inscrições, via internet, processar e gerenciar as informações referentes as 
inscrições;  
d) Manter posto de inscrição no Posto Central, com pessoal qualificado; 
e) Gerar Boleto Bancário; 
f) Informar a contratante, após encerramento das inscrições o número de candidatos inscritos;  
g) Contratação e confecção das provas;  
h) Aplicação das provas;  
i) Fiscalização na aplicação das provas;  
j) Correção das provas;  
l) Analise e Julgamento dos recursos;  
m) Apresentação do resultado final;  
n) Coordenação;  
o) Todas as despesas decorrentes das fases acima especificadas 
p) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 
vigente; 
q) Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, 
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias; 
r) Caso haja questionamento  judicial a respeito de matéria relacionada ao processo seletivo, a 
contratada  proverá ao município os meios e subsídios  para a defesa da validade do referido 
processo.  
s)  O local da realização das provas : as provas serão realizadas no município de Campo Novo 
do Parecis, com local e data a serão definidos posteriormente; 
t) A Fiscalização: o pessoal da fiscalização receberá treinamento pela contratada, devendo 
todas as despesas  com  diárias aos fiscais, volantes, serviços gerais, coordenadores, porteiro, 
faxineiros serão de responsabilidade da contratada. 
u) A Contratada deverá fornecer  todo material  de limpeza e higiene  à limpeza  dos locais 
utilizados  para a realização  das provas. 
v) A Contratada  deverá fornecer lanches para toda a equipe envolvida na aplicação das provas: 
fiscais, volantes, serviços gerais, coordenadores , porteiros e faxineiros.  
 
13.7 Todos os serviços deverão ser executados rigorosamente em consonância com as 
prescrições contidas no presente edital e seus anexos, com as técnicas da ABNT; 
 
13.8 É vedada a subcontratação dos serviços, sem previa autorização do Governo Municipal, 
objeto deste Edital; 
 
13.9 Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 
 



13.10 Responder legal e financeiramente por todas as obrigações e compromissos contraídos 
com terceiros, para a execução deste contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, quaisquer que sejam as rubricas, 
a elas não se vinculando o CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo sob o fundamento 
de solidariedade; 
 
13.11 A CONTRATADA ficará obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções apresentados pelos serviços e materiais fornecidos, inclusive com substituição 
de equipamentos, bem como, mão-de-obra que não atendam as exigências dos serviços; 
 
13.12 Ser responsável pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo contratante; 
 
13.13 Ser responsável por todas as despesas necessárias para a perfeita execução dos 
serviços tais como: salários, benefícios sociais, impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciário, fiscal, comerciais e convencionais, transportes, insumos, equipamentos e 
materiais consumidos diretamente na execução e todos os demais custos necessários ao 
perfeito cumprimento dos serviços; 
 
13.14 Ser responsável pelos serviços dentro dos padrões adequados de qualidade, e 
segurança, e demais quesitos previstos na Lei nº 8.078, de 11/09/90, assegurando-se a 
Prefeitura Municipal todos os direitos inerentes à qualidade de “consumidor”, decorrentes do 
Código de Defesa do Consumidor; 
 
13.15 Atender aos serviços solicitados pela Prefeitura Municipal, com pessoal devidamente 
qualificado, bem como observar rigorosamente o cronograma de execução ou outras condições 
técnicas estabelecidas entre as partes; 
 
13.16 Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, 
encaminhando os atestados de boa conduta e demais referências, tendo funções profissionais 
legalmente registradas em suas carteiras de trabalho, mediante envio de cópia da referida 
carteira com a data do registro no ato da assinatura do contrato; 
 
14. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
14.1 Os serviços deverão ser executados conforme o Edital e seus anexos. 
 
14.2 O item licitado será avaliado em relação a conformidade, especificação, bem como 
qualidade e quantidade, de acordo com o Edital, após, a nota fiscal será atestada e 
encaminhada para pagamento. 
 

14.3 O recebimento não excluirá a Adjudicatária da responsabilidade civil, nem ético-
profissional, pelo perfeito fornecimento do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela Lei 
8.666/93. 

 



14.4 A Adjudicatária ficará obrigada a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
deste Contrato em que se verificar vícios ou incorreções resultantes dos serviços. 

 
14.5 A Prefeitura rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual realizado em desacordo com 
a ordem de serviço e com as normas deste Edital. 
 
14.6 Nos termos de art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto ou 
serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as 
normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra 
entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade 
Industrial (CONMETRO). 
 
 
15. DA FISCALIZAÇÃO 
 
15.1 A fiscalização e acompanhamento do contrato será feita pela Secretaria Municipal de 
Saúde, através de seu agente fiscalizador; 
 
15.2 A Contratante deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços, 
devendo intervir para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés contínuo de 
desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida. 
 
15.3 A Fiscalização terá poderes para, nos locais de trabalho, proceder qualquer determinação 
que seja necessária à perfeita execução dos serviços, inclusive podendo determinar a 
paralisação dos mesmos quando não estiver havendo atendimento às cláusulas contratuais; 
 
15.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos 
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso:  
a) os resultados alcançados em relação ao serviço contratado, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada;  
b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 
exigidas;  
c) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;  
d) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e a satisfação do público 
usuário. 
 
15.5 O representante da Administração deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 
o disposto nos §§ 1º e 2º do Art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
15.6 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 
sanções administrativas, previstas neste Edital e na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto nos Artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
15.7 A Fiscalização terá direito de exigir a substituição de qualquer funcionário da Contratada, 
cuja produtividade não estiver sendo satisfatória. Também terá poderes para solicitar a 



substituição de funcionários que apresentarem comportamento desrespeitoso para com a 
população, estiverem drogados ou alcoolizados ou que estiverem solicitando propina, bem como 
solicitar a substituição de produtos que estejam em desconformidade com o constante no Edital; 
 
15.8 A fiscalização citada nos itens anteriores não isenta a empresa vencedora das 
responsabilidades assumidas com a celebração do contrato; 
 
 
 
 
16. DO PAGAMENTO 
 
16.1 O pagamento será efetuado conforme, através de Ordem Bancária (OB) emitida em favor 
da contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal/fatura dos 
serviços efetivamente realizados.  
 
16.2 No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, 
encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as 
despesas necessárias ao fornecimento do objeto desta licitação; 
 
16.3 A contratada deverá indicar no corpo da nota fiscal o número e nome do banco, agência e 
número da conta, na qual deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 
 
16.4 O pagamento será feito por meio de ordem bancária, tomada junto ao Banco do Brasil S.A., 
endereçada ao banco discriminado na nota fiscal. 
 
16.5 Constando qualquer incorreção na nota fiscal, bem como, outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento fluirá a partir da respectiva 
regularização. 
 
16.6 A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”. 
 
16.7 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão 
de responsabilidade da adjudicatária. 
 
16.8 O pagamento feito à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia dos bens 
fornecidos. 
 
17. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1 É facultada ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, realizar 
diligência para apurar as documentações apresentadas e caso seja constatada declarações 
falsas, serão encaminhadas as informações ao Ministério Público para apuração; 
 



17.2 Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente poderão ser prestados quando 
solicitador por escrito, encaminhado ao Pregoeiro; 
 
17.3 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por 
razões de interesse publico derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 
e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por 
provocação de qualquer pessoal; 
 
17.4 As licitantes não terão direito a indenização em decorrência de anulação dos 
procedimentos licitatórios, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ser ressarcidos pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato; 
 
17.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será redesignada para o dia, hora e local 
definido e novamente publicada na imprensa oficial; 
 
17.6 Os prazos serão contados excluindo-se o dia do inicio e incluindo-se o dia do vencimento; 
 
17.7 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados; 
 
17.8 Para questões que por ventura solicitadas não resolvidas por via administrativa, o Foro 
será da Comarca de Campo Novo do Parecis; 
 
17.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 
 
17.10 São partes integrantes deste edital os anexos abaixo: 

a) Anexo I: Termo de Referência 
b) Anexo III: Declaração 
c) Anexo IV: Declaração do art. 7º, XXXIII CF/88 
d) Anexo V: Modelo Carta de Representação 
e) Anexo VI: Declaração de Habilitação 
f)) Anexo VIII: Minuta do Contrato 

 
 

Campo Novo do Parecis - MT, 08 de dezembro de 2011. 
 
 
 
 
 

Pablo Marcello Borges Carpinetti 
Pregoeiro 

 



ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Especificações do serviço: 
 
1 – Do Objeto:  
 
1.1 Realização do PROCESSO SELETIVO, com estimativa de custo para até 300 (trezentos) 
candidatos inscritos para os cargos constantes do Anexo II, para compor o quadro da Prefeitura 
Municipal de CAMPO NOVO DO PARECIS, compreendendo as seguintes etapas:  
 
1.2 Caso o número de inscritos ultrapassar 300 candidatos, será aditado em R$ 25,00 por 
cada candidato excedente. 
 
 
2 – Das Obrigações da Contratada  
 
a) Elaborar o edital;  
b) Realizar inscrições, confeccionar fichas de inscrição e disponibilizar link na pagina da 
prefeitura; 
c) Receber as inscrições, via internet, processar e gerenciar as informações referentes as 
inscrições;  
d) Manter posto de inscrição no Posto Central, com pessoal qualificado; 
e) Gerar Boleto Bancário; 
f) Informar a contratante, após encerramento das inscrições o número de candidatos inscritos;  
g) Contratação e confecção das provas;  
h) Aplicação das provas;  
i) Fiscalização na aplicação das provas;  
j) Correção das provas;  
l) Analise e Julgamento dos recursos;  
m) Apresentação do resultado final;  
n) Coordenação;  
o) Todas as despesas decorrentes das fases acima especificadas 
p) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 
vigente; 
q) Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, 
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias; 
r) Caso haja questionamento  judicial a respeito de matéria relacionada ao processo seletivo,a 
contratada  provera ao município os meios e subsídios  para a defesa da validade do referido 
processo.  
s)  O local da realização das provas : as provas serão realizadas no município de Campo Novo 
do Parecis, com local e data a ser definido posteriormente; 



t) A Fiscalização: o pessoal da fiscalização recebera treinamento pela contratada, devendo 
todas a s despesas  com  diárias aos fiscais, volantes, serviços gerais, coordenadores, porteiro, 
faxineiros serão de responsabilidade da contratada. 
u) A Contratada deverá fornecer  todo material  de limpeza e higiene  à limpeza  dos locais 
utilizados  para a realização  das provas. 
v) A Contratada  deverá fornecer lanches para toda a equipe envolvida na aplicação das provas: 
fiscais, volantes, serviços gerais, coordenadores , porteiros e faxineiros.  
 
3 – Das Obrigações da Contratante  
 
a) receber o objeto adjudicado nos termos, prazos e condições estabelecidas no edital; 
b) notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços; 
c) efetuar o pagamento devido, nas condições estabelecidas neste edital; 
d) fiscalizar a execução dos serviços; 
e ) disponibilizar informações necessárias à execução do presente instrumento. 
f) Despesas com divulgação na imprensa oficial (DOE), local e regional, com objetivo de dar 
publicidade ao concurso;  
g) Colocar a disposição da Contratada, espaço adequado, para realização das inscrições;  
h) Colocar a disposição da Contratada, salas devidamente organizadas com o número de 
cadeiras solicitados - com um dia de antecedência, para realização das provas teóricas.  
 
4 – Dos cargos e vagas e remuneração e carga horária 
 
Cargos     Vagas                 Remuneração     Carga Horária 

Especialistas de Saúde 
Bioquímico    01        R$ 2.494,90 + 8% Insalub.    40 hs 
Cirurgião Dentista   02        R$ 2.494,90 + 8% Insalub.    40 hs 
Enfermeiro sede   01        R$ 2.494,90 + 8% Insalub.    40 hs 
Enfermeiro Distrito Mal. Rondon  01       R$ 2.494,90 + 8% Insalub.    40 hs 
Farmacêutico                01       R$ 2.494,90 + 8% Insalub.    40 hs 
Fisioterapia     01       R$ 2.494,90 + 8% Insalub.    40 hs 
Fonoaudiólogo    01       R$ 2.494,90 + 8% Insalub.    40 hs 
Nutricionista     01       R$ 2.494,90 + 8% Insalub.    40 hs 
Psicólogo     01       R$ 2.494,90 + 8% Insalub.    40 hs 
Assistente Social    01       R$ 2.494,90 + 8% Insalub.    40 hs 
  

Técnicos da Saúde 

Técnico de Enfermagem – Sede    01        R$ 1.189,96 + 8% Insalub   40 hs 
Técnico de Enfermagem – Distrito Itamarati Norte  01        R$ 1.189,96 + 8% Insalub   40 hs 
Técnico de Higiene Dental               03        R$ 1.189,96 + 8% Insalub   40 hs 
 
Assistente da Saúde 
Auxiliar de Enfermagem sede    01         R$  946,57 + 8% Insalub    40 hs 
Auxiliar de Enfermagem distrito Mal Rondon  01         R$  946,57 + 8% Insalub    40 hs 
Auxiliar de Consultório Dentário - sede  02         R$  946,57 + 8% Insalub     40  hs 



Cargo          Vaga  

Auxiliar de Consultório Dentário Dist. Mal. Rondon     01      R$  946,57 + 8% Insalub      40 hs 
Auxiliar de Consultório Dentário Dist. Itamarati Nort    01      R$  946,57 + 8% Insalub      40 hs 
 

5 -  Da atribuição dos Cargos 
 
ATRIBUIÇÕES DO ENFERMEIRO 
- Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a 
indicação para a continuidade da assistência prestada;  
- Realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, prescrever/transcrever 
medicações, conforme protocolos estabelecidos nos Programas do Ministério da Saúde e as 
Disposições legais da profissão;  
- Planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar a USF;  
- Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, 
adolescente, mulher, adulto, e idoso;  
- No nível de suas competência, executar assistência básica e ações de vigilância 
epidemiológica e sanitária;  
- Realizar ações de saúde em diferentes ambientes, na USF e, quando necessário, no domicílio;  
- Realizar as atividades corretamente às áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica, 
definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS 2001;  
- Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva;  
- Organizar e coordenar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de 
diabéticos, de saúde mental, etc;  
- Supervisionar e coordenar ações para capacitação dos Agentes Comunitário  de Saúde e de 
auxiliares de enfermagem, com vistas ao desempenho de sua funções.  
 
ATRIBUIÇÕES DO PSICÓLOGO 
I – Realizar atividades de nível superior; 
II – Elaborar diagnósticos e intervenções a assistência e acompanhamento psicológico; 
III – Definir protocolos e instrumentos de avaliação, aplicar e mensurar ao resultados; 
IV – Elaborar relatórios técnicos e laudos psicológicos; 
V – Acompanhar cliente durante o processo o processo de tratamento ou cura, nos 
atendimentos individuais ou grupais; 
VI – Prestar atendimento a dependentes químicos, crianças, adolescentes e setenciados; 
VII – Programar e realizar atividades que promovam desenvolvimento, dentre outras atividades 
de mesma natureza e grau de complexidade; 
VIII – Participar de equipes multidisciplinares e interdisciplinares, realizando atividades em 
conjuntos, tais como, discussão de casos, reuniões, entre outras; 
IX – Realizar e coordenar atividades educativas; 
X – Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, 
comissões, convênios, e programas de ensino, pesquisa e extensão; 
XI – Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 
 
 
 



ATRIBUIÇÕES DO ASSISTENTE SOCIAL 
I – Realizar anamnese social, estabelecendo o plano de intervenção quando necessário; 
II – Acompanhar todos os casos; 
III – Mobilizar o usuário, familiar e/ou responsáveis para que este participe de forma efetiva, do 
processo de tratamento e reintegração social; 
IV – Orientar o usuário, familiar e/ou responsáveis, quando necessário, encaminhamentos 
externos; 
V – Nortear quanto aos direitos previdenciários, trabalhistas e assistenciais; 
VI – Encaminhar aos recursos comunitários quando necessário; 
VII – Realizar visita domiciliar; 
VIII – Participar na elaboração de projetos e demais atividades do serviço social; 
IX – Acelera as consultas quando necessário; 
X – Participar das reuniões técnicas da equipe multidisciplinar. 
 
ATRIBUIÇÕES DO CIRURGIÃO DENTISTA 
I - Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da população 
adscrita;  
II - Realizar os procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional Básica do Sistema Único 
de Saúde - NOB/SUS 96 - e na Norma Operacional Básica da Assistência à Saúde (NOAS);  
III - Realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica para a população adscrita;  
IV - Encaminhar e orientar os usuários que apresentam problema complexos a outros níveis de 
assistência, assegurando seu acompanhamento;  
V - Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências;  
VI - Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais;  
VII - Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos 
efetuados;  
VIII - Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência;  
IX - Executar as ações de assistência integral, aliado a atuação clínica à saúde coletiva, 
assistindo as famílias, indivíduos ou grupo específicos, de acordo com planejamento local;  
X - Coordenar ações coletivas voltadas para promoção e prevenção em saúde bucal;  
XI - Programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas;  
XII - Capacitar as equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e 
preventivas em saúde bucal;  
XIII - Supervisionar o trabalho desenvolvido pelo THD e o ACD. 
 
ATRIBUIÇÕES DO FARMACÊUTICO 
- Responsabilizar-se pela avaliação farmacêutica do receituário, guarda de medicamentos, 
drogas e matérias-primas e sua conservação; 
- Organizar e atualizar os controles de produtos farmacêuticos, químicos e biológicos, mantendo 
registro permanente do estoque de substâncias e medicamentos; 
- Controlar o estoque de medicamentos; 
- Planejar e coordenar a execução da Assistência Farmacêutica no Município; 
- Coordenar a elaboração da relação de Medicamentos padronizados pelo Serviço de Saúde do 
Município, assim como suas revisões periódicas; 
- Analisar o consumo e a distribuição dos medicamentos;  



- Elaborar e promover os instrumentos necessários, objetivando desempenho adequado das 
atividades de seleção, programação, aquisição, armazenamento, distribuição e dispensação de 
medicamentos pelas Unidades de Saúde e aos pacientes; 
- Executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e 
demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata. 
 
ATRIBUIÇÕES DO NUTRICIONISTA 
- Planejar, acompanhar, avaliar e controlar as atividades relacionadas à nutrição no Município, 
em especial àquelas ligadas à nutrição dos pacientes da rede pública de saúde e dos alunos da 
rede pública de ensino; 
 - Elaborar e implantar programas de educação preventiva, vigilância nutricional e de 
reeducação alimentar; 
- Auxiliar na especificação técnica dos gêneros alimentícios, de forma a assegurar uma 
alimentação balanceada; 
- Executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e 
demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata. 
 
ATRIBUIÇÕES DO BIOQUÍMICO 
- Executar atividades na sua dimensão técnico-profissional e que requeiram escolaridade de 
superior vinculada ao perfil profissional exigido para ingresso e demais atividades 
complementares e afins. 
- Executar exames laboratoriais, análises químicas, análises microbiológicas e imunológicas; 
- Emitir laudos técnicos e notificações sobre irregularidades.  
 
ATRIBUIÇÕES DO FISIOTERAPEUTA 
- Aplicar agentes físicos e de movimento na recuperação de incapacidades orgânicas;  
- Aplicar métodos e técnicas fisioterápicos adequados para a cura de doenças e lesões;  
- Prevenir complicações cárdio-respiratórias em todos os pacientes dos hospitais e Unidades 
Básicas de Saúde do município; 
- Prevenir o aparecimento de escaras de decúbitos e outras complicações nos pacientes que 
permanecem acamados;  
- Realizar diagnósticos. 
 
ATRIBUIÇÕES DO FONOAUDIÓLOGO 
- Realizar diagnóstico, tratamento, prevenção e reabilitação da comunicação oral e escrita;  
- Prestar orientação técnica para o desenvolvimento da linguagem oral e escrita da criança e do 
jovem;  
- Emitir laudos técnicos, nas respectivas áreas de atuação; 
- Atender o público para prevenção, habilitação e reabilitação utilizando-se de protocolos e 
procedimentos específicos de fonoaudiologia; 
- Orientar o público;  
- Desenvolver programas de prevenção, promoção da saúde e qualidade de vida. 
 
 
ATRIBUIÇÕES DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
De acordo com COFEN (CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM) o Decreto nº 94.406/87 
de 25 de junho de 1986, são atribuições do Técnico em Enfermagem:  



Art.10 – O Técnico de Enfermagem exerce as atividades auxiliares, de nível técnico, atribuídas à 
equipe de Enfermagem, cabendo-lhe: 
I – Assistir ao Enfermeiro: 
a) No planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de 
Enfermagem. 
b) Na prestação de cuidados diretos de Enfermagem a pacientes em estado grave. 
c) Na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância 
epidemiológica. 
d) Na prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar. 
e) Na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes 
durante a assistência de saúde. 
f) Na execução dos programas referidos nas letras “i” e “o” do item II do Art. 8º. São eles: 
· (i) Participação nos programas e nas atividades de assistência integral à saúde individual e de 
grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco. 
· (o) Participação nos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de 
acidentes e de doenças profissionais e do trabalho. 
II - Integrar a equipe de saúde. 
 
ATRIBUIÇÕES DO TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 
- Recepcionar as pessoas em consultório dentário, identificá-las e averiguar suas necessidades; 
- Registrar em fichas os atendimentos realizados; 
- Atender as ligações telefônicas, marcar consultas, prestar informações. Auxiliar o dentista no 
preparo do material odontológico, do instrumental e do paciente para o atendimento; 
- Registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao controle administrativo 
em saúde bucal;  
- Executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos 
odontológicos e do ambiente de trabalho; 
- Zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas pela Segurança do Trabalho e pela 
adequada utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs durante o seu turno de 
trabalho, contribuindo para a redução de riscos e ocorrência de acidentes; 
- Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das demandas e 
necessidades internas e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata. 
- Fazer escovação e aplicação de flúor em crianças e adultos;  
 
ATRIBUIÇÕES DO AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
- Realizar procedimento de enfermagem dentro das suas competência técnicas e legais;  
- Realizar procedimentos de enfermagem nos diferentes ambientes, UFS e nos domicílios, 
dentro do planejamento de ações traçado pela equipe;  
- Preparar o usuário para consultas médicas e de enfermagem, exames e tratamentos na USF;  
- Zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamento e de dependências da USF, 
garantindo o controle de infecção;  
- Realizar busca ativa de casos, como tuberculose, hanseníase e demais doenças de cunho 
epidemiológico;  
- No nível de suas competência, executar assistência básica e ações de vigilância 
epidemiológica e sanitária;  
- Realizar ações de educação em saúde aos grupos de patologias específicas e às família de 
risco, conforme planejamento da USF. 



 
ATRIBUIÇÕES DO AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL (CONSULTÓRIO DENTÁRIO) 
- Recepcionar as pessoas em consultório dentário, identificá-las e averiguar suas necessidades; 
- Registrar em fichas os atendimentos realizados; 
- Atender as ligações telefônicas, marcar consultas, prestar informações. Auxiliar o dentista no 
preparo do material odontológico, do instrumental e do paciente para o atendimento; 
- Registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao controle administrativo 
em saúde bucal;  
- Executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos 
odontológicos e do ambiente de trabalho; 
- Zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas pela Segurança do Trabalho e pela 
adequada utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs durante o seu turno de 
trabalho, contribuindo para a redução de riscos e ocorrência de acidentes; 
- Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das demandas e 
necessidades internas e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata. 
 
 
6 – Tipo de Prova (Matéria a Ser Cobrada). 
 
Para as provas  para Profissionais  Assistentes de Saúde, Técnicos de Saúde, Especialistas de 
Saúde, serão de múltipla escolha e envolverão os conteúdos com os seguintes pesos:  
 
Conteúdos  Qtd questões Peso individual Peso Total 
Língua Portuguesa 10  4,0 40 
    
Conhecimentos 
Gerais e Legislação 

10 2,0 20 

Conhecimentos 
Específicos do Cargo 

10 4,0 40 

Total  30 10 100 
 
7 – Do valor das Inscrição: 
A licitante  vencedora deverá cobrar a titulo de inscrição os seguintes valores por cargos:  
 
Cargos        Vagas    Valores 

Especialistas de Saúde 
Bioquímico        01        50,00 
Cirurgião Dentista       02        50,00 
Enfermeiro sede       01        50,00 
Enfermeiro Distrito Mal. Rondon               01         50,00 
Farmacêutico                  01         50,00 
Fisioterapia        01         50,00 
Fonoaudiólogo       01         50,00 
Nutricionista        01         50,00 
Psicólogo        01         50,00 
Assistente Social       01         50,00 



  

Técnicos da Saúde 

Técnico de Enfermagem – Sede     01          30,00 
Técnico de Enfermagem – Distrito Itamarati Norte            01           30,00 
Técnico de Higiene Dental               03           30,00 
 

Assistente da Saúde 

Auxiliar de Enfermagem sede    01          20,00   
Auxiliar de Enfermagem Distrito Mal Rondon  01          20,00    
Auxiliar de Consultório Dentário - sede   02          20,00 
 

Cargo          Vaga  

Auxiliar de Consultório Dentário Dist. Mal. Rondon               01        20,00 
Auxiliar de Consultório Dentário Dist. Itamarati Norte    01        20,00 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

 
 

 



 
 

ANEXO II 
 
 
 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
A....................(Razão Social da empresa).................., CNPJ .............................., com endereço 
à............................., declara que: 
 
- Em conformidade com o art. 32, parágrafo 2º, da Lei n. 8.666/93, não existem fatos 
supervenientes, que sejam impeditivos de sua habilitação para este certame licitatório na 
Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis; 
 
 
- Que tomou conhecimento, e esta de acordo com as condições previstas nesse edital; 
 
- Que terá a disponibilidade, caso venha a vencer o certame, de iniciar os trabalhos no prazo 
e/ou condições previstas no edital, sob as penas do Art. 299 do Código Penal.  
 
 
 
 

Local e data, 
 
 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



ANEXO III 
 
 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 A....................(Razão Social da empresa).................., CNPJ .............................., com 
endereço à............................., declara, em atendimento ao previsto no no Edital Pregão 
nº............./2011, que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz (se for o caso) nos termos do inciso XXXIII do 
art. 7º da Constituição República Federativa do Brasil.   
 
 
 
 
 
 

Local e data, 
 
 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 



ANEXO IV 
 
 

Modelo de Carta de Representação/ Credenciamento 
 

 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
 
 

CARTA DE REPRESENTAÇÃO/ CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 
A....................(Razão Social da empresa).................., CNPJ .............................., com endereço 
à............................., através do seu ................................ (proprietário, sócio-proprietário, 
presidente, gerente, diretor), .......................(nacionalidade), ........................(estado civil), 
portador do RG n ..............................., CPF n. ............................., residente à 
................................., CONSTITUI como seu representante no certame licitatório – modalidade 
Pregão n. ......../11 a ser realizado pela Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis o Sr.(a) 
.........................................., (nacionalidade), ........................(estado civil), portador do RG n 
..............................., CPF n. ............................., residente à ................................., que poderá 
formular ofertas e lances de preço e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 
nome da representada, inclusive renúncia ao direito de interpor e desistir de recursos. 
 
 

Local e data, 
 
 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
 
 
 
 

(Com firma reconhecida) 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



ANEXO V 
 
 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 A....................(Razão Social da empresa).................., CNPJ .............................., com 
endereço à............................., declara, em atendimento ao previsto no Edital Pregão 
nº............./2011, que está ciente que cumpre(m) plenamente os requisitos de habilitação.   
 
 
 
 
 
 

Local e data, 
 
 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO VI 
 
 

Minuta do Contrato 
 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS/MT, pessoa jurídica 
do direito público, estabelecida a Avenida Mato Grosso, 66, na Cidade de Campo Novo do 
Parecis, Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob n° 24.772.287/0001-36,  neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ...........,  portador do RG n° .............., CPF sob n° 
................... residente e domiciliado nesta cidade de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato 
Grosso, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa------------------ --------------------------
---------------------------------------, inscrita no CNPJ sob n° ------------------------------------------ Inscrição 
Estadual n° -------------------------, estabelecida na rua-------------------------------- n° -------, Bairro -----
-------------------- Cidade -------------------------------------, representada neste ato pelo seu 
Representante Legal, Sr _______________________, portador do RG n.º _______ 
SSP/______, CPF n.º ______________doravante denominada simplesmente, CONTRATADA, 
e tendo em vista o Pregão Presencial n° ___/2011, têm como justos, pactuados e contratados 
este ajuste, nos termos da Lei 8.666/93 e Lei 10.520/2002 as cláusulas e condições seguintes: 
 
Cláusula Primeira - DO OBJETO 
 
1.3 1.1 contratação de empresa especializada na prestação de serviços de execução 
de Processo Seletivo com fornecimento de todo material necessário, para a realização de 
provas até seu resultado final.   
 
1.2 Os serviços objeto deste contrato deverão ser prestados mediante rigorosa observância das 
especificações técnicas e das condições de execução contidas no Anexo I do Edital, parte  
integrante deste contrato. 
 
Cláusula Segunda - DA VIGÊNCIA 
 
2.1 O presente contrato terá vigência por 60 (sessenta) dias, com início a partir de xxx de xxxx 
de 20xxx e término em xxx de xxx de 2011. 
 
Cláusula Terceira - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
  
3.1 O valor total da para a presente contratação, é de R$ ...,  
3.1.1 Para cada  inscrição que exceder o número de  300 inscrições será pago o valor de R$ 
25,00 (vinte e cinco reais), por inscrição. 
3.2 O pagamento será efetuado conforme, através de Ordem Bancária (OB) emitida em favor da 
contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal/fatura dos 
serviços efetivamente realizados.  
3.3 No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, 
encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as 
despesas necessárias ao fornecimento do objeto desta licitação; 
 



3.4 A contratada deverá indicar no corpo da nota fiscal o número e nome do banco, agência e 
número da conta, na qual deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 
 
3.5 O pagamento será feito por meio de ordem bancária, tomada junto ao Banco do Brasil S.A., 
endereçada ao banco discriminado na nota fiscal. 
 
3.6 Constando qualquer incorreção na nota fiscal, bem como, outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento fluirá a partir da respectiva 
regularização. 
 
3.7 A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”. 
 
3.8 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão 
de responsabilidade da adjudicatária. 
 
3.9 O pagamento feito à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia dos bens 
fornecidos. 
 
Cláusula Quarta - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 
 
4.5 A Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis se obriga a: 
a) receber o objeto adjudicado nos termos, prazos e condições estabelecidas no edital; 
b) notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços; 
c) efetuar o pagamento devido, nas condições estabelecidas neste edital; 
d) fiscalizar a execução dos serviços; 
e ) disponibilizar informações necessárias à execução do presente instrumento. 
f) Despesas com divulgação na imprensa oficial (DOE), local e regional, com objetivo de dar 
publicidade ao concurso;  
g) Colocar a disposição da Contratada, espaço adequado, para realização das inscrições;  
h) Colocar a disposição da Contratada, salas devidamente organizadas com o número de 
cadeiras solicitados - com um dia de antecedência, para realização das provas teóricas.  
i) Caso o número de inscritos ultrapassar 300 candidatos, será aditado em R$ 25,00 por 
cada candidato excedente. 
 
4.5.1 O recebimento definitivo dar-se-á após a verificação do cumprimento das especificações, 
quantidade, volume e qualidade dos serviços, nos termos do presente edital; 
 
4.5.2 O objeto adjudicado será recusado se o serviço não for condizente com o solicitado pela 
Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis. 
 
4.6 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da 
contratada. 
a) Elaborar o edital;  
b) Realizar inscrições, confeccionar fichas de inscrição e disponibilizar link na pagina da 
prefeitura; 



c) Receber as inscrições, via internet, processar e gerenciar as informações referentes as 
inscrições;  
d) Manter posto de inscrição no Posto Central, com pessoal qualificado; 
e) Gerar Boleto Bancário; 
f) Informar a contratante, após encerramento das inscrições o número de candidatos inscritos;  
g) Contratação e confecção das provas;  
h) Aplicação das provas;  
i) Fiscalização na aplicação das provas;  
j) Correção das provas;  
l) Analise e Julgamento dos recursos;  
m) Apresentação do resultado final;  
n) Coordenação;  
o) Todas as despesas decorrentes das fases acima especificadas 
p) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 
vigente; 
q) Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, 
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias 
r) Caso haja questionamento  judicial a respeito de matéria relacionada ao processo seletivo, a 
contratada  proverá ao município os meios e subsídios  para a defesa da validade do referido 
processo.  
s)  O local da realização das provas : as provas serão realizadas no município de Campo Novo 
do Parecis, com local e data a serem definidos posteriormente; 
t) A Fiscalização: o pessoal da fiscalização receberá treinamento pela contratada, devendo 
todas as despesas  com  diárias aos fiscais, volantes, serviços gerais, coordenadores, porteiro, 
faxineiros serão de responsabilidade da contratada. 
u) A Contratada deverá fornecer  todo material  de limpeza e higiene  à limpeza  dos locais 
utilizados  para a realização  das provas. 
v) A Contratada  deverá fornecer lanches para toda a equipe envolvida na aplicação das provas: 
fiscais, volantes, serviços gerais, coordenadores , porteiros e faxineiros.  
 
4.7 Todos os serviços deverão ser executados rigorosamente em consonância com as 
prescrições contidas no presente edital e seus anexos, com as técnicas da ABNT; 
 
4.8 É vedada a subcontratação dos serviços, sem previa autorização do Governo Municipal, 
objeto deste Contrato; 
 
4.9 Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 
 
4.10 Responder legal e financeiramente por todas as obrigações e compromissos contraídos 
com terceiros, para a execução deste contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, quaisquer que sejam as rubricas, 
a elas não se vinculando o CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo sob o fundamento 
de solidariedade; 
 
4.11 A CONTRATADA ficará obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos 



ou incorreções apresentados pelos serviços e materiais fornecidos, inclusive com substituição 
de equipamentos, bem como, mão-de-obra que não atendam as exigências dos serviços; 
 
4.12 Ser responsável pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo contratante; 
 
4.13 Ser responsável por todas as despesas necessárias para a perfeita execução dos serviços 
tais como: salários, benefícios sociais, impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciário, 
fiscal, comerciais e convencionais, transportes, insumos, equipamentos e materiais consumidos 
diretamente na execução e todos os demais custos necessários ao perfeito cumprimento dos 
serviços; 
 
4.14 Ser responsável pelos serviços dentro dos padrões adequados de qualidade, e segurança, 
e demais quesitos previstos na Lei nº 8.078, de 11/09/90, assegurando-se a Prefeitura Municipal 
todos os direitos inerentes à qualidade de “consumidor”, decorrentes do Código de Defesa do 
Consumidor; 
 
4.15 Atender aos serviços solicitados pela Prefeitura Municipal, com pessoal devidamente 
qualificado, bem como observar rigorosamente o cronograma de execução ou outras condições 
técnicas estabelecidas entre as partes; 
 
4.16 Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, 
encaminhando os atestados de boa conduta e demais referências, tendo funções profissionais 
legalmente registradas em suas carteiras de trabalho, mediante envio de cópia da referida 
carteira com a data do registro no ato da assinatura do contrato; 
 
Cláusula Quinta – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
5.1 Os serviços deverão ser executados conforme o Edital e seus anexos. 
 
5.2 O item licitado será avaliado em relação a conformidade, especificação, bem como 
qualidade e quantidade, de acordo com o Edital, após, a nota fiscal será atestada e 
encaminhada para pagamento. 
 

5.3 O recebimento não excluirá a Adjudicatária da responsabilidade civil, nem ético-profissional, 
pelo perfeito fornecimento do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela Lei 8.666/93. 

 

5.4 A Adjudicatária ficará obrigada a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
deste Contrato em que se verificar vícios ou incorreções resultantes dos serviços. 

 
5.5 A Prefeitura rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual realizado em desacordo com 
a ordem de serviço e com as normas deste Edital. 
 
5.6 Nos termos de art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto ou 



serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as 
normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra 
entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade 
Industrial (CONMETRO). 
 
Cláusula sexta - DA RESCISÃO 
 
6.1 O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos 
arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93; 
 
6.2 O presente instrumento poderá ser rescindido, nos termos do art. 79 da Lei nº 8.666/93 e 
ainda nos seguintes casos: 
a) de comum acordo entre as partes, a qualquer momento, 
b) pelo interesse de qualquer das partes, mediante prévia notificação com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, 
c) quando da desnecessidade de continuar com o presente contrato, devidamente comprovado, 
resguardado o interesse público.  
 
Cláusula sétima - DAS PENALIDADES  
 
7.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à contratada multa de até 10% sobre o valor adjudicado, sem prejuízo das 
seguintes penalidades, previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93, e na Lei n. 10.520/2002: 
 
7.1.1 Advertência, nas hipóteses de execução irregular do contrato, que não resulte prejuízo 
para o serviço desta administração; 
 
7.1.2 Multa, de 20% do valor do contrato; 
 
7.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com este Órgão, por período de 
até 5 (cinco) anos, nas hipóteses e nos termos dos artigos 7º da Lei n. 10.520/2002; 
 
7.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicar a penalidade, nos termos do 
art. 87, inciso IV, da Lei n. 8.666/93. 
  
7.1.4.1 A aplicação da sanção de Declaração de Inidoneidade implica na inativação do cadastro 
do fornecedor ou interessado junto ao SICAF, impossibilitando-o de relacionar-se 
comercialmente com a Administração Municipal. 
 
7.2 Expirado o prazo proposto para a entrega do serviço, sem que a contratada o cumpra, 
iniciar-se-á a aplicação da penalidade de multa, correspondente a 1 % (um por cento) por dia de 
atraso, incidente sobre o valor total da Nota de Empenho; 
 
7.2.1 A multa prevista neste item será aplicada até o limite de 10 % (dez por cento), o que não 
impede, a critério da administração, a aplicação das demais sanções a que se refere o item 7.1; 
 



7.2.2 A partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso, caracterizar-se-á a inexecução total da 
obrigação. 
 
7.3 Caso a contratada não solucione quaisquer problemas advindos da contratação sofrerá 
multa, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, da seguinte 
forma: 
a) atraso até 2 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento); 
b) a partir do 3o (terceiro) até o limite do 5o (quinto) dia, multa de 4% (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6o (sexto) dia de atraso. 
 
7.4 A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a 
que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada 
não tenha nenhum valor a receber desta Prefeitura, ser-lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, 
não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para 
que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda a Administração proceder à 
cobrança judicial da multa; 
 
7.5 As multas previstas nesta seção não eximem a contratada da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração; 
 
7.6 Se a Contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da intimação, o respectivo valor será descontado dos créditos que esta possuir com 
esta Prefeitura, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 
inscrição em Dívida Ativa e execução pelo Município de Campo Novo do Parecis; 
 
7.7 Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo. 
 
Cláusula oitava - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
9.1 As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
 
Unidade Orçamentária: 10.001 – Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde 
Programa: 0004 – Saúde Para Todos. 
Projeto/atividade: 2041-  Manutenção e Encargos com Secretaria de Saúde.  
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 2 – Recursos Vinculados 
Reduzido: 474 
 
Cláusula nona – DA FISCALIZAÇÃO 
 
9.1 A fiscalização e acompanhamento do contrato será feita pela Secretaria Municipal de Saúde, 
através de seu agente fiscalizador; 
 



9.2 A Contratante deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços, devendo 
intervir para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés contínuo de desconformidade 
da prestação do serviço à qualidade exigida. 
 
9.3 A Fiscalização terá poderes para, nos locais de trabalho, proceder qualquer determinação 
que seja necessária à perfeita execução dos serviços, inclusive podendo determinar a 
paralisação dos mesmos quando não estiver havendo atendimento às cláusulas contratuais; 
 
9.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 
controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso:  
a) os resultados alcançados em relação ao serviço contratado, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada;  
b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 
exigidas;  
c) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;  
d) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e a satisfação do público 
usuário. 
 
9.5 O representante da Administração deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 
o disposto nos §§ 1º e 2º do Art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
9.6 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 
sanções administrativas, previstas neste Edital e na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto nos Artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
9.7 A Fiscalização terá direito de exigir a substituição de qualquer funcionário da Contratada, 
cuja produtividade não estiver sendo satisfatória. Também terá poderes para solicitar a 
substituição de funcionários que apresentarem comportamento desrespeitoso para com a 
população, estiverem drogados ou alcoolizados ou que estiverem solicitando propina, bem como 
solicitar a substituição de produtos que estejam em desconformidade com o constante no Edital; 
 
9.8 A fiscalização citada nos itens anteriores não isenta a empresa vencedora das 
responsabilidades assumidas com a celebração do contrato 
 
Cláusula dez – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
10.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
 
10.1.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo ao Contrato; 
 
10.1.2 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 8666/93 e legislação 
complementar, durante a vigência deste instrumento. 
 



Cláusula onze – DO FORO 
 

11.1 As partes contratantes elegem o foro de da Comarca de Campo Novo do Parecis/MT como 
competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato, inclusive os casos 
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Contrato, em duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que surta seus jurídicos e legais 
efeitos. 

 Campo Novo do Parecis, XX de XXXX de 20XX. 
 

XXXXXXXXXXXXX                             XXXXXXXXXXXXXXXXX 
Prefeito Municipal                                         Contratada 
 
Contratante 
TESTEMUNHAS: ___________________________________________ 
 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX    


